
                                          

Boletim nº 49 - Edição Extraordinária                                     Goiânia, 24 de abril de 2023.

Plenário referenda parâmetros sobre demandas de medicamentos

 

Tutela Provisória Incidental no Recurso Extraordinário nº 1.366.243/SC.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no dia 19/04/2023 referendou a liminar proferida

pelo Ministro Gilmar Mendes, no Recurso Extraordinário 1.366.243/SC - Tema 1234 da Re-

percussão Geral. Houve pedido de tutela provisória incidental pelos Estados e o Distrito Fe-

deral, para “fixar a orientação de que é da Justiça Federal a competência para o processa-

mento e julgamento das demandas que versem sobre o fornecimento de medicamentos e

prestação de obrigações de saúde, até que haja decisão final do Tema 1234/RG”. Assim, o

Ministro Relator deferiu em parte o pedido incidental de tutela provisória para estabelecer

que, até o julgamento definitivo do Tema 1234 da RG, a atuação do Poder Judiciário seja re-

gida pelos seguintes parâmetros: 

(i) nas demandas judiciais envolvendo medicamentos ou tratamentos padronizados: a com-

posição do polo passivo deve observar a repartição de responsabilidades estruturada no Sis-

tema Único de Saúde, ainda que isso implique deslocamento de competência, cabendo ao

magistrado verificar a correta formação da relação processual, sem prejuízo da concessão

de provimento de natureza cautelar ainda que antes do deslocamento de competência, se o

caso assim exigir;

(ii) nas demandas judiciais relativas a medicamentos não incorporados: devem ser proces-

sadas e julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram direcionadas pelo cidadão,

sendo vedada, até o julgamento definitivo do Tema 1234 da Repercussão Geral, a declina-

ção da competência ou determinação de inclusão da União no polo passivo;

(iii) diante da necessidade de evitar cenário de insegurança jurídica, esses parâmetros de-

vem ser observados pelos processos sem sentença prolatada; diferentemente, os processos

com sentença prolatada até a data desta decisão (17 de abril de 2023) devem permanecer

no ramo da Justiça do magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e respectiva exe-

cução;
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(iv) ficam mantidas as demais determinações contidas na decisão de suspensão nacional de

processos na fase de recursos especial e extraordinário. Seguem abaixo os paradigmas utili-

zados no julgamento: 

1.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral   –  TEMA  1234/STF  –  RE

1.366.243/SC. 

Questão submetida a julgamento: “Discute-se, à luz dos artigos 23, II, 109, I, 196, 197

e 198, I, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de a União constar do polo passivo de

lide que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não incorporado nas políti-

cas públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa.” 

Data da publicação: 13/09/2022.

2. Acórdão Publicado – IAC 14 - CC 187.276/RS, CC 187.533/SC e CC 188.002/SC.

Tese fixada:  “a)Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de

compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação

de medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevale-

cer a competência do juízo de acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu

demandar.

b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser invocadas

pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte

no momento da propositura ação, mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento

da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus fi-

nanceiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via

adequada para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade

das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser analisada no

bojo da ação principal.

c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por

critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda

(competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse da

União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os au-
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tos que lhe foram restituídos em vista da exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito

de competência (Súmula 254 do STJ).” 

Data da publicação: 18/04/2023.

CONGRESSO GOIANO DE PRECEDENTES 
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